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MG 3104304 AREADO 1 0 0 0 0 5
MG 3104502 ARINOS 0 0 0 0 1 0
MG 3104700 ATA L E I A 1 0 0 1 0 11
MG 3105202 BANDEIRA 1 0 0 1 0 7
MG 3106200 BELO HORIZONTE 1 0 0 1 0 5
MG 3107406 BOM DESPACHO 1 0 0 0 0 6
MG 3109006 BRUMADINHO 1 0 0 0 0 7
MG 3 11 0 1 0 3 CAIANA 1 0 0 1 0 6
MG 3 11 3 7 0 1 CARLOS CHAGAS 1 0 0 1 0 7
MG 3 11 6 5 0 6 CLARO DOS POCOES 0 0 0 0 1 0
MG 3 11 8 0 0 7 CONGONHAS 1 0 0 0 1 6
MG 3 11 8 6 0 1 C O N TA G E M 1 0 0 1 0 6
MG 3 11 9 1 0 4 C O R I N TO 1 0 0 0 0 3
MG 3 11 9 4 0 1 CORONEL FABRICIANO 1 0 0 0 0 12
MG 3124104 ESMERALDAS 2 0 0 0 0 13
MG 3124302 ESPINOSA 0 0 0 1 0 0
MG 3126109 FORMIGA 0 0 0 1 0 0
MG 3128006 GUANHAES 0 0 0 0 0 1
MG 3129806 IBIRITE 1 0 0 1 0 6
MG 3129905 IBITIURA DE MINAS 0 0 0 0 0 1
MG 3131307 I PAT I N G A 1 0 0 1 0 6
MG 3133303 I TA O B I M 1 0 0 0 1 5
MG 3135456 JENIPAPO DE MINAS 1 0 0 0 1 6
MG 3136702 JUIZ DE FORA 1 0 0 0 0 6
MG 3137601 LAGOA SANTA 1 0 0 0 0 5
MG 3138401 LEOPOLDINA 1 0 0 1 0 5
MG 3141405 MEDINA 0 0 0 1 0 0
MG 3143302 MONTES CLAROS 1 0 0 0 0 6
MG 3148707 PEDRA AZUL 1 0 0 2 0 7
MG 3151800 POCOS DE CALDAS 1 0 0 0 0 6
MG 3157807 SANTA LUZIA 1 0 0 0 0 6
MG 3 1 6 11 0 6 SAO FRANCISCO 0 0 0 1 0 0
MG 3161908 SAO GONCALO DO RIO ABAIXO 1 0 0 1 0 6
MG 3165800 SENADOR JOSE BENTO 1 0 0 0 0 6
MG 3166501 SERRA AZUL DE MINAS 0 0 0 1 0 0
MG 3168804 TIRADENTES 1 0 0 0 0 7
MG 3170750 VARJAO DE MINAS 1 0 0 0 0 6
MS 5002308 BRASILANDIA 1 0 0 1 0 7
MS 5004502 I TA P O R A 0 0 0 1 0 0
MS 5007109 RIBAS DO RIO PARDO 0 0 0 1 0 0
MS 5007695 SAO GABRIEL DO OESTE 1 0 0 1 0 6
MT 5103452 DENISE 1 0 0 1 0 10
MT 5106281 NOVO SAO JOAQUIM 1 0 0 1 0 6
MT 5108352 VALE DE SAO DOMINGOS 0 0 0 0 1 0
PA 1500404 ALENQUER 1 0 0 1 0 6
PA 1500800 ANANINDEUA 0 0 0 1 0 7
PA 1501402 BELEM 1 0 0 0 0 12
PA 1501709 BRAGANCA 2 0 0 1 0 19
PA 1501808 BREVES 0 0 1 1 0 0
PA 1503507 IRITUIA 0 0 0 1 0 0
PA 1504059 MAE DO RIO 0 0 0 1 0 0
PA 1504406 M A R A PA N I M 0 0 0 0 0 7
PA 1504505 MELGACO 0 0 0 0 0 24
PA 1506161 RIO MARIA 1 0 0 1 0 6
PA 1506187 RONDON DO PARA 0 0 0 0 0 10
PA 1507953 TA I L A N D I A 0 0 0 0 0 21
PB 2500734 A M PA R O 0 0 0 1 0 0
PB 2501005 ARARUNA 1 0 0 1 0 7
PB 2501807 B AY E U X 1 0 0 1 0 9
PB 2504355 C AT U R I T E 1 0 0 0 0 4
PB 2 5 11 4 0 0 PICUI 1 0 0 1 0 7
PB 2513703 SANTA RITA 0 0 0 1 0 0
PB 2515302 SAPE 0 0 0 2 0 0
PB 2516607 TAVA R E S 1 0 0 2 0 5
PE 2601201 ARCOVERDE 1 0 0 1 0 5
PE 2602308 B O N I TO 0 0 0 2 0 0
PE 2605905 GAMELEIRA 1 0 0 1 0 5
PE 2606101 GLORIA DO GOITA 1 0 0 1 0 7
PE 2606705 IBIRAJUBA 0 0 0 1 0 0
PE 2608800 LAJEDO 0 0 0 1 0 0
PE 2614303 MOREILANDIA 0 0 0 1 0 0
PE 2609808 OROCO 1 0 0 1 0 6
PE 2 6 11 7 0 5 RIACHO DAS ALMAS 0 0 0 1 0 0
PE 2615409 TO R I TA M A 1 0 0 0 0 9
PE 2615607 TRINDADE 1 0 0 1 0 7
PE 2616001 VENTUROSA 0 0 0 1 0 0
PE 2616407 VITORIA DE SANTO ANTAO 1 0 0 1 0 5
PI 2202026 BURITI DOS MONTES 1 0 0 1 0 6
PI 2205557 LAGOA ALEGRE 1 0 0 1 0 7
PI 2206209 MIGUEL ALVES 0 0 0 1 0 0
PI 2 2 11 3 5 7 VARZEA BRANCA 0 0 0 1 0 0
PR 4100608 ALTO PARANA 0 0 0 0 0 1
PR 4103602 CAMBARA 1 0 0 0 0 6

PR 4106902 CURITIBA 1 0 0 0 1 2
PR 4 11 8 4 0 2 PA R A N AVA I 1 0 0 1 0 6
PR 4123857 SANTA MARIA DO OESTE 1 0 0 1 0 8
PR 4127403 TERRA ROXA 1 0 0 0 0 4
PR 4128203 UNIAO DA VITORIA 1 0 0 0 0 6
PR 4128401 URAI 0 0 0 1 0 0
RJ 3300456 BELFORD ROXO 1 0 0 0 0 8
RJ 3300506 BOM JARDIM 1 0 0 0 0 7
RJ 3301603 DUAS BARRAS 1 0 0 0 0 7
RJ 3301702 DUQUE DE CAXIAS 0 0 0 1 0 0
RJ 3301801 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 1 0 0 1 0 3
RJ 3301876 IGUABA GRANDE 1 0 0 1 0 7
RJ 3302007 I TA G U A I 1 0 0 1 0 6
RJ 3302304 LAJE DO MURIAE 1 0 0 1 0 9
RJ 3302502 MAGE 6 0 0 5 0 37
RJ 3303104 N AT I V I D A D E 1 0 0 0 1 9
RJ 3303500 NOVA IGUACU 0 0 0 1 0 0
RJ 3303906 PETROPOLIS 1 0 0 0 0 7
RJ 3304904 SAO GONCALO 3 0 0 3 0 20
RJ 3305208 SAO PEDRO DA ALDEIA 0 0 0 1 0 0
RJ 3306305 VOLTA REDONDA 2 0 0 1 1 11
RN 2402808 CORONEL EZEQUIEL 0 0 0 1 0 0
RN 2408003 MOSSORO 1 0 0 1 0 4
RN 2408904 PA R E L H A S 1 0 0 1 0 5
RN 2414100 TENENTE ANANIAS 0 0 0 1 0 0
RN 2414605 U PA N E M A 1 0 0 1 0 6
RO 11 0 1 4 3 5 NOVA UNIAO 0 0 0 0 0 7
RO 11 0 0 3 2 0 SAO MIGUEL DO GUAPORE 0 0 0 0 0 1
RO 11 0 1 8 0 7 VALE DO PARAISO 0 0 0 1 0 0
RS 4300604 A LV O R A D A 1 0 0 1 0 3
RS 4303673 CAMPESTRE DA SERRA 1 0 0 1 0 8
RS 4304358 C A N D I O TA 0 0 0 1 0 0
RS 4305173 CERRO GRANDE DO SUL 1 0 0 1 0 7
RS 4308201 FLORES DA CUNHA 1 0 0 0 0 3
RS 4 3 11 6 2 7 LINDOLFO COLLOR 0 0 0 1 0 0
RS 4312674 NICOLAU VERGUEIRO 1 0 0 1 0 5
RS 4313300 NOVA PRATA 1 0 0 1 0 6
RS 4314902 PORTO ALEGRE 6 0 0 3 1 19
RS 4316956 SANTA MARIA DO HERVAL 1 0 0 0 0 6
RS 4318002 SAO BORJA 0 0 0 1 0 0
SC 4201950 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 1 0 0 1 0 7
SC 4202073 BALNEARIO GAIVOTA 1 0 0 1 0 6
SC 4203204 CAMBORIU 1 0 0 1 0 6
SC 4203402 CAMPO BELO DO SUL 1 0 0 2 0 10
SC 4204103 CAXAMBU DO SUL 1 0 0 1 0 6
SC 4204707 CUNHA PORA 3 0 0 1 0 19
SC 4206009 GOVERNADOR CELSO RAMOS 1 0 0 1 0 10
SC 4207304 IMBITUBA 1 0 0 0 0 4
SC 4209003 JOACABA 1 0 0 1 0 3
SC 4 2 11 7 5 1 OTACILIO COSTA 1 0 0 1 0 6
SC 4215679 SANTA TEREZINHA 1 0 0 0 0 10
SC 4215687 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 1 0 0 1 0 8
SC 4216404 SAO JOAO DO SUL 0 0 0 1 0 0
SC 4216503 SAO JOAQUIM 1 0 0 2 0 9
SC 4217600 SIDEROPOLIS 1 0 0 0 0 10
SC 4218004 TIJUCAS 0 0 0 1 0 0
SC 4219309 VIDEIRA 1 0 0 1 0 1
SC 4219606 X AVA N T I N A 1 0 0 1 0 6
SC 4219705 XAXIM 1 0 0 1 0 10
SE 2806701 SAO CRISTOVAO 0 0 0 1 0 0
SP 3505104 BARBOSA 1 0 0 0 0 4
SP 3513801 DIADEMA 1 0 0 0 0 5
SP 3515350 EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 1 0 0 1 0 6
SP 3517604 GUAPIARA 1 0 0 1 0 7
SP 3522307 I TA P E T I N I N G A 1 0 0 1 0 6
SP 3529401 MAUA 1 0 0 0 0 4
SP 3529708 MIGUELOPOLIS 0 0 0 1 0 0
SP 3531902 MORRO AGUDO 1 0 0 0 0 6
SP 3534401 OSASCO 1 0 0 0 0 13
SP 3539806 POA 1 0 0 1 0 6
SP 3543006 RIBEIRAO BRANCO 1 0 0 1 0 5
SP 3546801 SANTA ISABEL 1 0 0 1 0 4
SP 3550308 SAO PAULO 1 0 0 0 0 6
SP 3552007 S I LV E I R A S 0 0 0 1 0 0
TO 1702901 AXIXA DO TOCANTINS 0 0 0 0 0 2
TO 1714880 NOVA OLINDA 1 0 0 0 0 9

TO TA L 245 173 0 1 194 11 1.219

PORTARIA Nº 1.852, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referente ao número de Equipes
de Saúde da Família e Equipes de Saúde
Bucal nos Municípios com ausência de ali-
mentação do SIAB ou do SISAB.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011 que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, esta-
belecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e a
Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (EACS);

Considerando o disposto na Portaria nº 3.462/SAS/MS, de 11
de novembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos
Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção
à Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de
2013, que institui o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica (SISAB), e suas alterações;

Considerando a Portaria nº 14/SAS/MS, de 7 de janeiro de
2014, que institui os prazos para o envio da base de dados do Sistema
de Informação da Atenção Básica (SIAB) e do Sistema de Infor-
mação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB);

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica e a res-
ponsabilidade pelo monitoramento da utilização dos recursos da Aten-
ção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a não alimentação por três meses consecu-
tivos, relativo aos meses de março, abril e maio de 2014, do Sistema
de Informação da Atenção Básica (SIAB) ou do Sistema de In-
formação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB), resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos finan-
ceiros relativa à competência financeira julho de 2014, referente ao
número de Equipes de Saúde da Família e de Equipes de Saúde
Bucal, que não alimentaram o SIAB ou o SISAB (e-SUS AB), aos
Municípios relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Número de Equipes de Saúde da Família (ESF) e de Equipes de
Saúde Bucal (ESB) com recurso suspenso, por Município.

UF Município Cód. IBGE ESF ESB
RO Jaru 11 0 0 11 7 2
RO Nova Brasilândia D'Oeste 11 0 0 1 4 1 1
RO Itapuã do Oeste 11 0 11 0 0 1
RO Nova União 11 0 1 4 3 0 1
RO São Felipe D'Oeste 11 0 1 4 8 1 1
RO Theobroma 11 0 1 6 0 4 1
AM Anamã 130008 1 2
AM Anori 130010 4 6
AM Barcelos 130040 0 1
AM Boa Vista do Ramos 130068 0 1
AM Carauari 130100 0 1
AM Codajás 130130 1 1
AM Envira 130150 0 1
AM Itamarati 130195 0 2
AM Manicoré 130270 4 4
AM Silves 130400 2 3
AM To n a n t i n s 130423 5 0
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PA Bujaru 150190 0 4
PA Curuçá 150290 4 0
PA Marabá 150420 0 1
PA Nova Esperança do Piriá 150495 0 2
PA São Domingos do Capim 150720 7 0
AP Calçoene 160020 1 1
AP Macapá 160030 0 3
AP Oiapoque 160050 0 1
TO Oliveira de Fátima 171550 1 1
TO Pau D'Arco 171630 2 2
TO São Sebastião do Tocantins 172030 1 1
MA Alcântara 210020 3 2
MA Balsas 210140 0 1
MA Santa Luzia 2 11 0 0 0 0 2
MA São Domingos do Azeitão 2 11 0 6 5 3 3
MA Serrano do Maranhão 2 111 7 8 3 2
PI Barreiras do Piauí 220130 0 1
PI Bonfim do Piauí 220192 1 2
PI Gilbués 220440 1 2
PI Sigefredo Pacheco 221065 1 0
CE Ocara 230945 0 1
RN Antônio Martins 240090 3 3
RN Bom Jesus 240170 3 3
RN Goianinha 240420 1 1
RN João Dias 240590 1 1
RN Jundiá 240615 1 1
RN Montanhas 240770 1 1
PB Aguiar 250020 1 2
PB Diamante 250560 3 3
PB Ibiara 250660 3 3
PB Juarez Távora 250760 1 1
PB Marcação 250905 3 3
PB Natuba 250990 1 1
PB Nazarezinho 251000 3 3
PB Riachão do Bacamarte 251275 2 2
PB São Mamede 251490 1 1
PE Amaraji 260090 1 0
PE Belo Jardim 260170 0 1
PE Betânia 260180 2 2
PE Granito 260630 2 2
PE João Alfredo 260810 1 0
PE Palmeirina 261010 3 3
PE São Lourenço da Mata 261370 3 0
AL Anadia 270020 1 0
AL Major Isidoro 270440 0 1
BA Abaíra 290010 0 1
BA Arataca 290225 3 2
BA Barreiras 290320 0 1
BA Itanagra 291590 2 1
BA Luís Eduardo Magalhães 291955 3 0
BA Retirolândia 292610 3 2
BA Riacho de Santana 292640 6 6
BA Santanópolis 292830 3 3
BA Serrinha 293050 3 5
MG Águas Vermelhas 310100 1 1
MG Alfredo Vasconcelos 310163 1 0
MG Baependi 310490 0 1
MG Brasilândia de Minas 310855 3 2
MG Consolação 3 11 8 5 0 1 0
MG Coronel Murta 3 11 9 5 0 0 1
MG Córrego do Bom Jesus 3 11 9 9 0 1 0
MG Diogo de Vasconcelos 312170 1 1
MG Estrela do Sul 312480 1 1
MG Formiga 312610 0 3
MG Ibitiúra de Minas 312990 1 0
MG Ibituruna 313000 1 1
MG Itabira 313170 0 1
MG Itaipé 313230 3 2
MG Itatiaiuçu 313370 0 1
MG Jampruca 313507 2 2
MG Morro do Pilar 314370 0 1
MG Natércia 314440 1 0
MG Novo Cruzeiro 314530 0 1
MG Piranga 315080 7 7
MG Prudente de Morais 315360 1 0
MG Riachinho 315445 2 3
MG Rio Acima 315480 2 0
MG Rio Vermelho 315600 4 3
MG São Miguel do Anta 316380 0 1
MG São Sebastião da Bela Vista 316440 2 1
MG São Thomé das Letras 316520 1 2
MG Taquaraçu de Minas 316830 0 1
MG To l e d o 316910 2 2
MG Vi rg í n i a 317170 2 3
ES Bom Jesus do Norte 3 2 0 11 0 2 0
ES Ecoporanga 320210 1 0
ES Itapemirim 320280 0 1
ES João Neiva 320313 0 1
ES Muqui 320380 3 3
RJ São João de Meriti 330510 0 1
SP Areiópolis 350360 1 2
SP Bady Bassitt 350460 1 1
SP Barão de Antonina 350500 1 1
SP Cajobi 350930 0 2

SP Canitar 351015 0 1
SP Capivari 351040 0 2
SP Cardoso 351070 2 3
SP Colômbia 351210 2 2
SP Cruzeiro 351340 1 1
SP Cubatão 351350 8 6
SP Descalvado 351370 1 1
SP Diadema 351380 0 1
SP Guapiaçu 351750 3 3
SP Guará 351770 2 2
SP Guaraci 351790 0 1
SP Holambra 351905 2 2
SP Ipeúna 3 5 2 11 0 0 1
SP Iracemápolis 352140 0 1
SP Jaborandi 352420 1 1
SP Miguelópolis 352970 4 3
SP Nipoã 353270 1 0
SP Nova Europa 353290 1 1
SP Rio Claro 354390 1 2
SP Riolândia 354420 1 0
SP Santa Gertrudes 354670 0 1
SP Vargem Grande do Sul 355640 0 1
PR Andirá 4 1 0 11 0 3 2
PR Cafelândia 410345 1 1
PR Cantagalo 410445 4 4
PR Palmital 4 11 7 8 0 1 0
PR Planaltina do Paraná 4 11 9 7 0 1 1
PR Porto Amazonas 412010 0 1
PR Primeiro de Maio 412050 3 3
PR Santo Antônio do Paraíso 412430 1 1
PR São José das Palmeiras 412545 1 0
SC Irati 420785 1 1
SC Lages 420930 0 1
SC São Carlos 421600 1 1
SC Ti j u c a s 421800 5 2
SC Timbó Grande 421825 1 2
RS Arambaré 430085 1 0
RS Centenário 4 3 0 5 11 1 1
RS Charqueadas 430535 8 7
RS Encantado 430680 2 3
RS Garruchos 430865 0 1
RS Hulha Negra 430965 1 1
RS Jaguari 4 3 111 0 1 0
RS Lagoa Bonita do Sul 4 3 11 2 3 0 1
RS Manoel Viana 4 3 11 7 5 1 0
RS Mariano Moro 431200 1 1
RS Mata 431210 0 2
RS Montenegro 431240 1 1
RS Palmares do Sul 431365 1 0
RS Paverama 431415 0 1
RS São Vicente do Sul 431980 1 3
RS Sobradinho 432070 1 1
RS Tenente Portela 432140 3 3
MT Barão de Melgaço 510160 2 2
MT Cocalinho 510310 2 2
MT Comodoro 510330 3 2
MT Feliz Natal 510370 2 2
MT Nova Brasilândia 510620 1 1
MT Pontes e Lacerda 510675 5 5
MT Nova Guarita 510880 1 0
GO Campinaçu 520465 1 2
GO Itauçu 5 2 11 4 0 1 2
GO Maurilândia 521300 2 2
GO Novo Planalto 521525 1 2
GO Panamá 521600 1 1

TO TA L 269 279

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos finan-
ceiros relativa à competência financeira maio de 2014, referente ao
número de Equipes de Saúde da Família e de Equipes de Saúde
Bucal, que não alimentaram o SIAB ou o SISAB (e-SUS AB), aos
Municípios relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Número de Equipes de Saúde da Família (ESF) e de Equipes de
Saúde Bucal (ESB) com recurso suspenso, por município.

UF Município Cód. IBGE ESF ESB
RO Costa Marques 11 0 0 0 8 1 1
RO Guajará-Mirim 11 0 0 1 0 1 3
RO Jaru 11 0 0 11 9 3
RO Nova Brasilândia D'Oeste 11 0 0 1 4 3 1
RO Pimenta Bueno 11 0 0 1 8 7 6
RO Vi l h e n a 11 0 0 3 0 13 3
RO Alto Alegre dos Parecis 11 0 0 3 7 1 1
RO Cujubim 11 0 0 9 4 1 1
RO Itapuã do Oeste 11 0 11 0 1 1
RO Monte Negro 11 0 1 4 0 1 0
RO Nova União 11 0 1 4 3 1 1
RO São Felipe D'Oeste 11 0 1 4 8 1 1
RO Theobroma 11 0 1 6 0 4 1
AC Feijó 120030 1 1
AM Anamã 130008 1 1
AM Anori 130010 4 6
AM Barcelos 130040 0 2
AM Beruri 130063 0 2
AM Boa Vista do Ramos 130068 0 1
AM Carauari 130100 0 1
AM Envira 130150 0 1
AM Ipixuna 130180 0 1
AM Itamarati 130195 0 2
AM Manicoré 130270 4 4
AM Santa Isabel do Rio Negro 130360 0 2
AM Silves 130400 3 3
AM To n a n t i n s 130423 5 2
PA Brejo Grande do Araguaia 150175 1 1
PA Breu Branco 150178 1 2
PA Bujaru 150190 1 4
PA Curuçá 150290 5 1
PA Itupiranga 150370 0 1
PA Juruti 150390 4 3
PA Marabá 150420 2 1
PA Nova Esperança do Piriá 150495 0 2
PA Santa Maria do Pará 150660 3 0
PA Santarém Novo 150690 3 2
PA São Domingos do Capim 150720 8 0
PA São João da Ponta 150746 1 0
PA Terra Alta 150796 1 1
AP Macapá 160030 10 6
AP Oiapoque 160050 0 1
AP Porto Grande 160053 4 3
AP Santana 160060 0 1
TO Alvorada 170070 0 1
TO Angico 170105 1 0
TO Crixás do Tocantins 170625 0 1
TO Filadélfia 170770 2 2
TO Mateiros 171270 1 1
TO Oliveira de Fátima 171550 1 1
TO Pau D'Arco 171630 2 2
TO São Sebastião do Tocantins 172030 1 1
MA Alcântara 210020 3 2
MA Alto Alegre do Maranhão 210043 2 3
MA Bacuri 210130 4 6
MA Bernardo do Mearim 210193 2 2
MA Brejo 210210 9 1
MA Cantanhede 210270 1 0
MA Centro Novo do Maranhão 210317 6 2
MA Codó 210330 7 4
MA Governador Eugênio Barros 210460 6 5
MA Jatobá 210545 3 2
MA Mirador 210670 1 0
MA Nova Olinda do Maranhão 210735 4 4
MA Pedro do Rosário 210825 1 1
MA Pirapemas 210880 5 5
MA Presidente Vargas 210930 2 1
MA São Domingos do Azeitão 2 11 0 6 5 3 3
MA Serrano do Maranhão 2 111 7 8 3 2
MA Ti m b i r a s 2 11 2 1 0 6 2
PI Altos 220040 9 2
PI Anísio de Abreu 220070 2 1
PI Cajazeiras do Piauí 220207 1 0
PI Capitão de Campos 220240 4 3
PI Domingos Mourão 220342 2 2
PI Gilbués 220440 0 2
PI Guaribas 220455 1 1
PI Itaueira 220510 0 2
PI Murici dos Portelas 220669 1 0
PI Santa Rosa do Piauí 220937 1 1
PI São Francisco de Assis do Piauí 220965 1 0
PI Sigefredo Pacheco 221065 1 0
PI Uruçuí 2 2 11 2 0 0 1
CE Barro 230200 8 8
CE Quixeré 2 3 11 5 0 0 2
RN Afonso Bezerra 240030 4 4
RN Bom Jesus 240170 3 3
RN Galinhos 240410 1 1
RN Goianinha 240420 1 1
RN Governador Dix-Sept Rosado 240430 3 3
RN João Dias 240590 1 1

PORTARIA Nº 1.853, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes ao número de Equipes
de Saúde da Família e Equipes de Saúde
Bucal nos Municípios com ausência de ali-
mentação do SIAB ou do SISAB.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e a
Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (EACS);

Considerando o disposto na Portaria nº 3.462/SAS/MS, de 11
de novembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos
Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção
à Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de
2013, que institui o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica (SISAB), e suas alterações;

Considerando a Portaria nº 14/SAS/MS, de 7 de janeiro de
2014, que institui os prazos para o envio da base de dados do Sistema
de Informação da Atenção Básica (SIAB) e do Sistema de Infor-
mação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB);

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica e a res-
ponsabilidade pelo monitoramento da utilização dos recursos da Aten-
ção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a não alimentação por três meses consecu-
tivos, relativo aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2014, do
Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB) ou do Sistema de
Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB), resolve:
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PA Bujaru 150190 0 4
PA Curuçá 150290 4 0
PA Marabá 150420 0 1
PA Nova Esperança do Piriá 150495 0 2
PA São Domingos do Capim 150720 7 0
AP Calçoene 160020 1 1
AP Macapá 160030 0 3
AP Oiapoque 160050 0 1
TO Oliveira de Fátima 171550 1 1
TO Pau D'Arco 171630 2 2
TO São Sebastião do Tocantins 172030 1 1
MA Alcântara 210020 3 2
MA Balsas 210140 0 1
MA Santa Luzia 2 11 0 0 0 0 2
MA São Domingos do Azeitão 2 11 0 6 5 3 3
MA Serrano do Maranhão 2 111 7 8 3 2
PI Barreiras do Piauí 220130 0 1
PI Bonfim do Piauí 220192 1 2
PI Gilbués 220440 1 2
PI Sigefredo Pacheco 221065 1 0
CE Ocara 230945 0 1
RN Antônio Martins 240090 3 3
RN Bom Jesus 240170 3 3
RN Goianinha 240420 1 1
RN João Dias 240590 1 1
RN Jundiá 240615 1 1
RN Montanhas 240770 1 1
PB Aguiar 250020 1 2
PB Diamante 250560 3 3
PB Ibiara 250660 3 3
PB Juarez Távora 250760 1 1
PB Marcação 250905 3 3
PB Natuba 250990 1 1
PB Nazarezinho 251000 3 3
PB Riachão do Bacamarte 251275 2 2
PB São Mamede 251490 1 1
PE Amaraji 260090 1 0
PE Belo Jardim 260170 0 1
PE Betânia 260180 2 2
PE Granito 260630 2 2
PE João Alfredo 260810 1 0
PE Palmeirina 261010 3 3
PE São Lourenço da Mata 261370 3 0
AL Anadia 270020 1 0
AL Major Isidoro 270440 0 1
BA Abaíra 290010 0 1
BA Arataca 290225 3 2
BA Barreiras 290320 0 1
BA Itanagra 291590 2 1
BA Luís Eduardo Magalhães 291955 3 0
BA Retirolândia 292610 3 2
BA Riacho de Santana 292640 6 6
BA Santanópolis 292830 3 3
BA Serrinha 293050 3 5
MG Águas Vermelhas 310100 1 1
MG Alfredo Vasconcelos 310163 1 0
MG Baependi 310490 0 1
MG Brasilândia de Minas 310855 3 2
MG Consolação 3 11 8 5 0 1 0
MG Coronel Murta 3 11 9 5 0 0 1
MG Córrego do Bom Jesus 3 11 9 9 0 1 0
MG Diogo de Vasconcelos 312170 1 1
MG Estrela do Sul 312480 1 1
MG Formiga 312610 0 3
MG Ibitiúra de Minas 312990 1 0
MG Ibituruna 313000 1 1
MG Itabira 313170 0 1
MG Itaipé 313230 3 2
MG Itatiaiuçu 313370 0 1
MG Jampruca 313507 2 2
MG Morro do Pilar 314370 0 1
MG Natércia 314440 1 0
MG Novo Cruzeiro 314530 0 1
MG Piranga 315080 7 7
MG Prudente de Morais 315360 1 0
MG Riachinho 315445 2 3
MG Rio Acima 315480 2 0
MG Rio Vermelho 315600 4 3
MG São Miguel do Anta 316380 0 1
MG São Sebastião da Bela Vista 316440 2 1
MG São Thomé das Letras 316520 1 2
MG Taquaraçu de Minas 316830 0 1
MG To l e d o 316910 2 2
MG Vi rg í n i a 317170 2 3
ES Bom Jesus do Norte 3 2 0 11 0 2 0
ES Ecoporanga 320210 1 0
ES Itapemirim 320280 0 1
ES João Neiva 320313 0 1
ES Muqui 320380 3 3
RJ São João de Meriti 330510 0 1
SP Areiópolis 350360 1 2
SP Bady Bassitt 350460 1 1
SP Barão de Antonina 350500 1 1
SP Cajobi 350930 0 2

SP Canitar 351015 0 1
SP Capivari 351040 0 2
SP Cardoso 351070 2 3
SP Colômbia 351210 2 2
SP Cruzeiro 351340 1 1
SP Cubatão 351350 8 6
SP Descalvado 351370 1 1
SP Diadema 351380 0 1
SP Guapiaçu 351750 3 3
SP Guará 351770 2 2
SP Guaraci 351790 0 1
SP Holambra 351905 2 2
SP Ipeúna 3 5 2 11 0 0 1
SP Iracemápolis 352140 0 1
SP Jaborandi 352420 1 1
SP Miguelópolis 352970 4 3
SP Nipoã 353270 1 0
SP Nova Europa 353290 1 1
SP Rio Claro 354390 1 2
SP Riolândia 354420 1 0
SP Santa Gertrudes 354670 0 1
SP Vargem Grande do Sul 355640 0 1
PR Andirá 4 1 0 11 0 3 2
PR Cafelândia 410345 1 1
PR Cantagalo 410445 4 4
PR Palmital 4 11 7 8 0 1 0
PR Planaltina do Paraná 4 11 9 7 0 1 1
PR Porto Amazonas 412010 0 1
PR Primeiro de Maio 412050 3 3
PR Santo Antônio do Paraíso 412430 1 1
PR São José das Palmeiras 412545 1 0
SC Irati 420785 1 1
SC Lages 420930 0 1
SC São Carlos 421600 1 1
SC Ti j u c a s 421800 5 2
SC Timbó Grande 421825 1 2
RS Arambaré 430085 1 0
RS Centenário 4 3 0 5 11 1 1
RS Charqueadas 430535 8 7
RS Encantado 430680 2 3
RS Garruchos 430865 0 1
RS Hulha Negra 430965 1 1
RS Jaguari 4 3 111 0 1 0
RS Lagoa Bonita do Sul 4 3 11 2 3 0 1
RS Manoel Viana 4 3 11 7 5 1 0
RS Mariano Moro 431200 1 1
RS Mata 431210 0 2
RS Montenegro 431240 1 1
RS Palmares do Sul 431365 1 0
RS Paverama 431415 0 1
RS São Vicente do Sul 431980 1 3
RS Sobradinho 432070 1 1
RS Tenente Portela 432140 3 3
MT Barão de Melgaço 510160 2 2
MT Cocalinho 510310 2 2
MT Comodoro 510330 3 2
MT Feliz Natal 510370 2 2
MT Nova Brasilândia 510620 1 1
MT Pontes e Lacerda 510675 5 5
MT Nova Guarita 510880 1 0
GO Campinaçu 520465 1 2
GO Itauçu 5 2 11 4 0 1 2
GO Maurilândia 521300 2 2
GO Novo Planalto 521525 1 2
GO Panamá 521600 1 1

TO TA L 269 279

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos finan-
ceiros relativa à competência financeira maio de 2014, referente ao
número de Equipes de Saúde da Família e de Equipes de Saúde
Bucal, que não alimentaram o SIAB ou o SISAB (e-SUS AB), aos
Municípios relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Número de Equipes de Saúde da Família (ESF) e de Equipes de
Saúde Bucal (ESB) com recurso suspenso, por município.

UF Município Cód. IBGE ESF ESB
RO Costa Marques 11 0 0 0 8 1 1
RO Guajará-Mirim 11 0 0 1 0 1 3
RO Jaru 11 0 0 11 9 3
RO Nova Brasilândia D'Oeste 11 0 0 1 4 3 1
RO Pimenta Bueno 11 0 0 1 8 7 6
RO Vi l h e n a 11 0 0 3 0 13 3
RO Alto Alegre dos Parecis 11 0 0 3 7 1 1
RO Cujubim 11 0 0 9 4 1 1
RO Itapuã do Oeste 11 0 11 0 1 1
RO Monte Negro 11 0 1 4 0 1 0
RO Nova União 11 0 1 4 3 1 1
RO São Felipe D'Oeste 11 0 1 4 8 1 1
RO Theobroma 11 0 1 6 0 4 1
AC Feijó 120030 1 1
AM Anamã 130008 1 1
AM Anori 130010 4 6
AM Barcelos 130040 0 2
AM Beruri 130063 0 2
AM Boa Vista do Ramos 130068 0 1
AM Carauari 130100 0 1
AM Envira 130150 0 1
AM Ipixuna 130180 0 1
AM Itamarati 130195 0 2
AM Manicoré 130270 4 4
AM Santa Isabel do Rio Negro 130360 0 2
AM Silves 130400 3 3
AM To n a n t i n s 130423 5 2
PA Brejo Grande do Araguaia 150175 1 1
PA Breu Branco 150178 1 2
PA Bujaru 150190 1 4
PA Curuçá 150290 5 1
PA Itupiranga 150370 0 1
PA Juruti 150390 4 3
PA Marabá 150420 2 1
PA Nova Esperança do Piriá 150495 0 2
PA Santa Maria do Pará 150660 3 0
PA Santarém Novo 150690 3 2
PA São Domingos do Capim 150720 8 0
PA São João da Ponta 150746 1 0
PA Terra Alta 150796 1 1
AP Macapá 160030 10 6
AP Oiapoque 160050 0 1
AP Porto Grande 160053 4 3
AP Santana 160060 0 1
TO Alvorada 170070 0 1
TO Angico 170105 1 0
TO Crixás do Tocantins 170625 0 1
TO Filadélfia 170770 2 2
TO Mateiros 171270 1 1
TO Oliveira de Fátima 171550 1 1
TO Pau D'Arco 171630 2 2
TO São Sebastião do Tocantins 172030 1 1
MA Alcântara 210020 3 2
MA Alto Alegre do Maranhão 210043 2 3
MA Bacuri 210130 4 6
MA Bernardo do Mearim 210193 2 2
MA Brejo 210210 9 1
MA Cantanhede 210270 1 0
MA Centro Novo do Maranhão 210317 6 2
MA Codó 210330 7 4
MA Governador Eugênio Barros 210460 6 5
MA Jatobá 210545 3 2
MA Mirador 210670 1 0
MA Nova Olinda do Maranhão 210735 4 4
MA Pedro do Rosário 210825 1 1
MA Pirapemas 210880 5 5
MA Presidente Vargas 210930 2 1
MA São Domingos do Azeitão 2 11 0 6 5 3 3
MA Serrano do Maranhão 2 111 7 8 3 2
MA Ti m b i r a s 2 11 2 1 0 6 2
PI Altos 220040 9 2
PI Anísio de Abreu 220070 2 1
PI Cajazeiras do Piauí 220207 1 0
PI Capitão de Campos 220240 4 3
PI Domingos Mourão 220342 2 2
PI Gilbués 220440 0 2
PI Guaribas 220455 1 1
PI Itaueira 220510 0 2
PI Murici dos Portelas 220669 1 0
PI Santa Rosa do Piauí 220937 1 1
PI São Francisco de Assis do Piauí 220965 1 0
PI Sigefredo Pacheco 221065 1 0
PI Uruçuí 2 2 11 2 0 0 1
CE Barro 230200 8 8
CE Quixeré 2 3 11 5 0 0 2
RN Afonso Bezerra 240030 4 4
RN Bom Jesus 240170 3 3
RN Galinhos 240410 1 1
RN Goianinha 240420 1 1
RN Governador Dix-Sept Rosado 240430 3 3
RN João Dias 240590 1 1

PORTARIA Nº 1.853, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes ao número de Equipes
de Saúde da Família e Equipes de Saúde
Bucal nos Municípios com ausência de ali-
mentação do SIAB ou do SISAB.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, es-
tabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Básica, para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e a
Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde (EACS);

Considerando o disposto na Portaria nº 3.462/SAS/MS, de 11
de novembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos
Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção
à Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de
2013, que institui o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica (SISAB), e suas alterações;

Considerando a Portaria nº 14/SAS/MS, de 7 de janeiro de
2014, que institui os prazos para o envio da base de dados do Sistema
de Informação da Atenção Básica (SIAB) e do Sistema de Infor-
mação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB);

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica e a res-
ponsabilidade pelo monitoramento da utilização dos recursos da Aten-
ção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a não alimentação por três meses consecu-
tivos, relativo aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2014, do
Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB) ou do Sistema de
Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB), resolve:
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